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TARIFA DE PRIMAS PARA LA COTIZACIÓN A LA SE-
GURIDAD SOCIAL POR LAS CONTINGENCIAS DE AC-
CIDENTES DE TRABAJO Y ENFERMEDADES PROFE-

SIONALES

(Real Decreto 2930/1979, de 29 de diciembre y Disposi-
ciones adicionales o complementarias)
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La presente Tarifa de Primas de Accidentes de Trabajo y Enfermedades
Profesionales comprende los epígrafes aplicables a las distintas activida-
des según las descripciones de los trabajos que se enuncian, indicando,
con respecto a cada uno de ellos, los tipos de cotización o importes a
satisfacer por Incapacidad Temporal (I.T.), Incapacidad Permanente, Muerte
y Supervivencia (I.M.S.) y la suma de ambos conceptos (TOTAL), según lo
establecido en las tarifas aprobadas por Real Decreto 2930/1979, de 29 de
diciembre («B.O.E.» nº 7 de 8.1.80).

Al venirse estableciendo en las normas de cotización de cada año la reduc-
ción del 10%  de los tipos (salvo para los epígrafes aplicables al Régimen
Especial Agrario de la Seguridad Social), se consignan también, a partir del
epígrafe 51, los tipos resultantes de esta reducción.

No obstante lo indicado, en el supuesto de empresas del Régimen General
que coticen por los epígrafes 1 a 28, 51 y 52, será aplicable dicha reducción
del 10 por ciento sobre los tipos que se indican.

Tanto la Tarifa de Primas como el índice alfabético contienen las ampliacio-
nes y asimilaciones efectuadas y del mismo modo se han agrupado los
epígrafes que se han unificado.

Cuando la correspondiente norma, lo que ha efectuado es el establecimien-
to de unos tipos de cotización por las contingencias de Accidentes de Tra-
bajo y Enfermedades Profesionales, sin indicar epígrafe, en el campo co-
rrespondiente a éste, figuran guiones.

El índice alfabético de los trabajos que comprende cada epígrafe servirá
para comprobar la inclusión en el mismo de uno concreto y también, para
poder localizar el epígrafe adecuado partiendo de la tabla de divisiones de
la tarifa según actividades económicas.

La Ley de Presupuestos Generales del Estado para el año 2002 suprimió
a partir del período de liquidación enero/2002, la cotización para Contingen-
cias Profesionales al Régimen Especial Agrario en su modalidad de cuotas
por hectáreas, por lo que la cotización para tales contingencias se realizará
exclusivamente bajo la modalidad de salarios. Para aquellas empresas que
venían cotizando por hectáreas, por así realizarlo con anterioridad al 26 de
enero de 1996, se establece una reducción del 45 por 100 en los tipos
correspondientes a cada epígrafe de aplicación en dicho Régimen Espe-
cial.

       ADVERTENCIA PREVIA
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DIVISIONES DE LA TARIFA DE PRIMAS DE ACCIDENTES DE TRABAJO Y ENFERMEDADES
PROFESIONALES

Según actividades económicas

DIVISIÓN 0.- Agricultura, ganadería y pesca:

A) Cuotas por Salarios
B) Cuotas por hectáreas (derogada)
C) Industrias forestales
D) Pesca

DIVISIÓN I.- Energía y agua.

DIVISIÓN II.- Minerales no energéticos:

- Extracción y transformación
- Industrias de productos minerales no metálicos.
- Industria química.

DIVISIÓN III.- Industrias transformadoras de los metales, mecánica de precisión,
  construcción de maquinaria y equipo mecánico.

DIVISIÓN IV.- Otras industrias manufactureras:

- Industrias de productos alimenticios, bebidas y tabacos.
- Industria textil.
- Industrias del cuero.
- Industrias de la madera y corcho.
- Industrias del papel.
- Otras industrias manufactureras.

DIVISIÓN V.- Construcción.

DIVISIÓN VI.- Comercio y Hostelería. Reparaciones:

- Comercio.
- Hostelería.
- Reparaciones.

DIVISIÓN VII.- Transportes y comunicaciones.

DIVISIÓN VIII.- Instituciones financieras, seguros, servicios.

DIVISIÓN IX.- Otros servicios.

DIVISIÓN X.- Otras actividades:

- Trabajos ocasionales.
- Empleo de explosivos.
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EPÍ-
G R A-

FE

DESCRIPCIÓ N  G E N E R AL DE LO S
T R ABAJO S

R.DECRETO 2930 /79 ,  DE 29
DE DICIEM B R E

(BOE DE 8 .1 .80)
T IPOS APLICABLES (1)

I.T. I.M .S. T O TAL I.T. I.M .S. T O TAL

DIVISIÓN 0
A G R ICULTURA, G A NADERÍA Y  PESCA

A) Cuotas por  sa larios:

1 C e r e a l e s , l e g u m b r e s , r e m o l a c h a s ,
t u b é r c u l o s ,  c a ñ a s  d e  a z ú c a r ,  a l g o d ó n y
s imilares, y en general, los cult ivos de planta
anual incluido barbechos .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,75 1,25 4,00 1,51 0,69 2,20

2 Cult ivo asociado de ol ivar y cereales o viñedo
y o livar .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 ,00 2,00 6,00 2,20 1,10 3,30

3 C u l t i v o  d e o l i v a r ,  v i ñ e d o ( e x c l u i d a
e l a b o r a c i ó n ) , a l m e n d r o  y  a l g a r r o b o s ,
frutales, naranjas, l imas y l imoneros ... . . . . . . . . . 2 ,75 1,75 4,50 1,51 0,96 2,47

4 C u l t i v o  d e  v i ñ e d o  e n la  R i o j a  ( e x c l u i d a
e laboración) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 ,00 1,50 4,50 1,65 0,83 2,48

5 C u l t i v o  d e v i ñ e d o e n C á d i z ( e x c l u i d a
e laboración) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 ,90 0,60 4,50 2,15 0,33 2,48

6 Prados  hene f i cab les ,  hor ta l iza s  e n cult ivo
intensivo; viveros de hortalizas, invernaderos,
c a v a s  d e  c h a m p i ñ ó n y o t r a s  s im i la r e s y
arrozales .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,75 1,75 4,50 1,51 0,96 2,47

7 Floricultura .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,00 1,00 3,00 1,10 0,55 1,65

8 D e h e s a s  d e  p a s t o s ,  m o n t e s  a l t o  y  b a j o ,
excluidos la tala, descorche, poda, carboneo
y r e c o l e c c i ó n d e e s p a r t o , a s í c o m o  l a
recogida de bello ta,  castañas y p iñas .. . . . . . . . 2 ,75 1,25 4,00 1,51 0,69 2,20

9 Reco lección de esparto,  recogida de bello ta ,
castañas y p iñas .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 ,75 2,25 7,00 2,61 1,24 3,85

10 Platanales (Canarias) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,00 1,10 3,10 1,10 0,61 1,71

11 Tomatares (Canar ias) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 ,55 1,10 2,65 0,85 0,61 1,46

12 Pastores,  cabreros,  porqueros,  en régimen
de pastoreo en espacios abiertos .. . . . . . . . . . . . . . 2 ,50 1,25 3,75 1,38 0,69 2,07

13 Vaqueros,  yegüeros,  mulateros y explotación
de ganado lechero en régimen de pastoreo.
Espec tácu los taur inos (alguaci l i l los,  mozos
de  puya  y  t o r i l es ,  m u l a t e r o s ,  m u l i l l e r o s ) ;
Rutas a caballo (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 ,50 2,00 7,50 3,03 1,10 4,13

14 E s t a b ula c i ó n  d e  g a n a d o  d e  c e r d a ,  l a n a r ,
c a b r e r o  y  v a c u n o . E s t a b u l a c i ó n d e
avestruces y poster ior recogida de huevos de
cría (*) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 ,75 1,75 5,50 2,06 0,96 3,02

15 G ran jas  av íco las .  Av icu l to r  ( casero )  ( * )  y
caza de conejos con cepos y a lambre (*)  . . . . 1 ,25 1,55 2,80 0,69 0,85 1,54

16 Vaque ros  de  reses  b ravas .  P ro fes iona les
taurinos (RD.  2621/1986,  de 24-12)  (BOE de l
30).  M o zos de estoque (*) .  Adiestramiento,
cría y cuidado de perros (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 ,50 4,00 10,50 3,58 2,20 5,78

17 G uardas .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 ,00 3,00 7,00 2,20 1,65 3,85

18 E n c a r g a d o s y c a p a t a c e s . O b t e n c i ó n  d e
humus der ivados de la lombricultura ........... 1 ,55 1,10 2,65 0,85 0,61 1,46

19 R e c o l e c c i ó n d e a l g o d ó n , d e  f r u t a s , d e
a c e i t u n a s , v e n d i m i a  y  t r a b a j o s d e
preparac ión de envase ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,75 1,75 4,50 1,51 0,96 2,47

(*) Inclusión o asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc...
(1) Epígrafe 1 a 28: Las empresas del Régimen Especial Agrario que vinieran cotizando a 31 de diciembre de 2001 por la modalidad de hectáreas, por así venir haciéndolo
con anterioridad al 26 de enero de 1996, aplicarán una reducción del 45 por 100 en los tipos establecidos.
Nota: En el supuesto de empresas que coticen mediante boletines de cotización al Régimen General de la Seguridad Social y asimilados, por los epígrafes 1 a 28, 51 y 52,
les será de aplicación la reducción del 10 por ciento en los tipos vigentes en el Real Decreto 2930/1979.
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EPÍ-
G R A-

FE

D E S C R IPCIÓ N  G E N E R AL DE LO S
T R ABAJO S

R . D E C R E T O 2930 /79 ,  DE  29
D E  D ICIEM B R E

(BOE DE 8 .1 .80 )
T IPO S  A P L ICABLES

I.T. I.M .S . T O T AL I.T. I.M .S . T O T AL

20 Jard ineros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 ,10 1 ,00 4 ,10 1 ,71 0 ,55 2 ,26

21 Podadores  en genera l ( inc luida  recog ida de
f ru to  y  poda de la palmera) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 ,00 5 ,00 11,00 3 ,30 2 ,75 6 ,05

22 Fumigac ión . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 ,80 5 ,00 11,80 3 ,34 2 ,75 6 ,49

23 E m p leo de cohetes y  cañones graní fugos . . .
11,00 7 ,00 18,00 6 ,05 3 ,85 9 ,90

24 C o lmenas f i jas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 ,00 2 ,00 5 ,00 1 ,65 1 ,10 2 ,75

25 C o lmenas con transporte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 ,00 3 ,50 8 ,50 2 ,75 1 ,93 4 ,68

26 Traba jos con t rac tores (personal ajeno a la
explotación) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 ,00 5 ,00 11,00 3 ,30 2 ,75 6 ,05

27 Trabajos con cosechadoras (personal ajeno a
la explotación) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 ,60 5 ,40 13,00 4 ,18 2 ,97 7 ,15

28 Traba jos  con o t ras  maquinar ias  agr íco las y
e m p leo  de  motores  (por  personal ajeno a la
explotación).  Trabajos  con aventadoras (*)  . . 5 ,00 4 ,00 9 ,00 2 ,75 2 ,20 4 ,95

B )  C u o t a s  p o r  h e c t á r e a s :  D E R O G A D A  -
D i s p o s i c i ó n d e r o g a t o r ia  ú n i c a  d e l R . D .
2067 /1995 ,  de  22  de  d ic iembre,  por  e l  que se
a p r u e b a  e l R e g l a m e n t o  G e n e r a l s o b r e
Co t izac ión y L iquidación de ot ros Derechos
de  la  Segur idad Soc ia l

C) Industr ias foresta les:

51 Trabajos foresta les  en genera l,  inc luida  ta la,
t r a n s p o r t e s  d e  á r b o l e s  y  f u m ig a c i ó n  c o n
mater ias tóxicas (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 ,20 5 ,80 10,00 2 ,31 3 ,19 5 ,50

52 T r a b a jo s  m e n o r e s  y  r e p o b lac ión  f o res ta l ,
fab r icac ión carbón vegeta l y fum igación sin
mater ias tóxicas (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,40 3 ,40 5 ,80 1 ,32 1 ,87 3 ,19

D)  Pesca

53 Tr ipulac ión de barcos pesqueros.  Pesca de
mar isco, en la  moda lidad  de  "a  p ie" (*)  . . . . . . . 4 ,75 4 ,75 9 ,50 4 ,28 4 ,28 8 ,56

54 T r i p u l a c i ó n p a r a l i z a d a  e n p u e r t o s .
Est ibadores en jo rnadas de inact ividad (* )  . . . . 0 ,70 0 ,70 1 ,40 0 ,63 0 ,63 1 ,26

55 Pesca con a lmadraba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,80 3 ,90 6 ,70 2 ,52 3 ,51 6 ,03

DIVISIÓ N I
ENERG ÍA Y  A G UA

56 T r a b a jo s  e n e l e x t e r io r  de  l as  m ina s  y  e n
exp lo tac iones  mineras  a  c ie lo  descub ie r t o .
P r o d u c c ión y  d is t r ibuc ión de e lec t r ic idad y
ref iner ías  de pet ró leo .  Personal  dedicado a l
c o n t r o l d e  m á q u i n a s  e n r e f i n e r í a s d e
pet ró leo.(*)
C a nteras a c ielo descubierto.  (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 ,00 3 ,30 6 ,30 2 ,70 2 ,97 5 ,67

(1). Epígrafe 51 y 52: Las empresas del Régimen Especial Agrario que vinieran cotizando a 31 de diciembre de 2001 por la modalidad de hectáreas,
por así venir haciéndolo con anterioridad al 26 de enero de 1996, aplicarán una reducción del 45 por 100 en los tipos establecidos.
Nota: En el supuesto de empresas que coticen mediante boletines de cotización al Régimen General de la Seguridad Social y asimilados, por los
epígrafes 1 a 28, 51 y 52, les será de aplicación la reducción de 10 por ciento en los tipos vigentes en el Real Decreto 2930/1979.
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E P Í -
G R A -

F E

D E S C R I P C I Ó N  G E N E R A L  D E  L O S
T R A B A J O S

R . D E C R E T O  2 9 3 0 / 7 9 ,  D E  2 9
D E  D IC IE M B R E

( B O E  D E  8 . 1 . 8 0 )
T IP O S  A P L IC A B L E S

I .T . I .M . S . T O T A L I .T . I .M . S . T O T A L

5 7 M in a s  d e  c a r b ó n ,  m e t á l i c a s  y  d e  a s f a l t o .
A l u m b r a m i e n t o  d e  a g u a s .  S o n d e o s
p e t r o lí f e r o s  e n  t ie r r a  o  p la t a f o r m a s  m a r in a s .
M in a s  d e  b a r i t a .  ( * )  C a n t e r a s  d e  p ie d r a  ( c o n
e x p l o s i v o s ) . ( * )  I n s t a l a d o r e s - t u b e r o s ,
s o ld a d o r e s ,  e le c t r ic is t a s ,  a lb a ñ ile s ,  e t c .  e n  e l
in t e r io r  d e  e x p lo t a c ió n  m in e r a .  ( * )  V ig ila n t e s
d e  m in a s .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 , 0 0 6 , 0 0 1 3 , 0 0 6 , 3 0 5 , 4 0 1 1 , 7 0

5 8 F á b r ic a s  e  i n s t a la c io n e s  d e  g a s ,  c o n  t r a b a jo
e n  t ie r r a .  S e r v ic io  d e  a b a s t e c im ie n t o  d e  a g u a
d e  u s o  d o m é s t ic o ,  i n d u s t r ia l  y  r ie g o  . . . . . . . . . . . . . 2 , 5 0 1 , 5 0 4 , 0 0 2 , 2 5 1 , 3 5 3 , 6 0

D I V I S I Ó N  I I
M I N E R A L E S  N O  E N E R G É T I C O S

E x t r a c c ió n  y  t r a n s f o r m a c ió n :

5 9 T r a b a jo s  d e  t u r b e r a s ,  g r a v e r a s  y  e x t r a c c ió n
d e  a r e n a s ,  g r a v a  y  b a r r o .  S o n d e o s  m i n e r o s  . . 3 , 2 0 3 , 3 0 6 , 5 0 2 , 8 8 2 , 9 7 5 , 8 5

6 0 M in a s  d e  s a l,  s a lin a s  y  c a n t e r a s  d e  a r e n a  y
a r c il la  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 , 7 0 5 , 3 0 9 , 0 0 3 , 3 3 4 , 7 7 8 , 1 0

6 1 C a n t e r a s  d e  a r e n i s c a  y  o t r a s  p i e z a s
c a l c á r e a s  y  n o  c a l c á r e a s ,  p a r a  l a
c o n s t r u c c ió n  e n  g r a n it o ,  m á r m o l y  p i z a r r a  y
c a n t e r a s  d e  c a l i z a ,  y e s o  y  m a r g a s  d e
c e m e n t o  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 , 0 0 7 , 5 0 1 2 , 5 0 4 , 5 0 6 , 7 5 1 1 , 2 5

I n d u s t r i a s  d e  p r o d u c t o s  m i n e r a l e s  n o
m e t á lic o s :

6 2 F a b r ic a c ió n  d e  o b je t o s  d e  a la b a s t r o .  L a b r a d o
d e  p i z a r r a  m a n u a l .  P u l i m e n t o  t o r n e a d o  y
f a b r ic a c ió n  d e  o b je t o s  d e  p ie d r a .  F a b r ic a c ió n
d e  l a d r i l l o s ,  t e j a s ,  a z u l e j o s  y  b a l d o s a s .
E s c u lt u r a s  e n  t a lle r e s  e  im a g in e r í a  r e lig io s a  y
f ig u r a s .  F a b r ic a c ió n  d e  t in a ja s  ( * ) 4 , 5 0 3 , 1 0 7 , 6 0 4 , 0 5 2 , 7 9 6 , 8 4

6 3 F a b r ic a c ió n  d e  c r is t a le s  d e  r e lo j y  d e  p e r la s  y
b o t o n e s  d e  c r i s t a l .  P i n t u r a ,  g r a b a d o  y
e s t a m p a c i ó n  d e  v i d r i o .  F a b r i c a c i ó n  d e
o b j e t o s  d e  c e m e n t o  y  p r e p a r a d o s  d e
h o r m i g ó n ,  p i e d r a  a r t i f i c i a l  y  m o s a i c o s ,
f a b r i c a c i ó n  d e  p r o d u c t o s  d e  g r e s  y
r e f r a c t a r io s .  F a b r ic a c ió n  d e  lo z a  d e  m a y ó lic a
y  p o r c e la n a ,  f a b r ic a c ió n  y  p u lim e n t o  d e  v id r io
y  c r i s t a l e n  g e n e r a l ,  f u n d i d o  e n  p l a n c h a s
in c o lo r o  o  h u e c o ,  d e  o b je t o s  d e  v id r io ,  l u n a s ,
e s p e jo s  y  s o p l a d o  d e  v i d r i o  e n  b o t e l l a s  y
a n á l o g o s .  P r o d u c t o s  d e  m o n o c o c c i ó n
p o r o s a .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 4 0 1 , 6 0 4 , 0 0 2 , 1 6 1 , 4 4 3 , 6 0

6 4 E x t r a c c i ó n  y  l a v a d o  d e  c a o l í n  y  t i e r r a s
c o lo r e a d a s .  F a b r ic a c ió n  d e  e s m e r il,  y e s o ,  c a l
y  c e m e n t o  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 , 0 0 3 , 5 0 7 , 5 0 3 , 6 0 3 , 1 5 6 , 7 5

I n d u s t r ia  q u í m ic a :

6 5 F a b r ic a c ió n  d e  p e r f u m e s  y  b e t u n e s  p a r a  e l
c a lz a d o  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 , 3 0 0 , 6 0 1 , 9 0 1 , 1 7 0 , 5 4 1 , 7 1

6 6 F a b r i c a c i ó n  d e  l a c r e s  y  t i z a ,  d e  c e r i l l a s  y
m e c h a s .  F a b r ic a c ió n  d e  t i n t a s  d e  e s c r ib ir  y  d e
im p r e n t a  y  l i t o g r a f í a .  F a b r ic a c ió n  d e  c o la s  y
g e la t i n a s ,  a b o n o s  o r g á n ic o s  y  a r t i f i c i a le s .
F a b r i c a c i ó n  d e  l e j í a s .  F a b r i c a c i ó n  d e
p r o d u c t o s  f a r m a c é u t i c o s ,  c o s m é t i c o s  y
f o t o g r á f ic o s .  F a b r ic a c ió n  d e  b a r n ic e s ,  la c a s ,
c o l o r e s  p a r a  l a  p i n t u r a ,  e s m a l t e  y  a r t e s
g r á f ic a s ,  r e s i n a s ,  l u s t r e s ,  p a s t a s  y  p o lv o s
p a r a  p u l i r .  F a b r i c a c i ó n  d e  n e g r o  h u m o .
F a b r ic a c ió n  d e  d is c o s  f o n o g r á f ic o s .  R e f i n a d o
y  f a b r i c a c ió n  d e  o b je t o s  d e  c e r a ,  g r a s a  o
s e b o ,  ja b o n e s ,  g lic e r in a ,  p a r a f in a ,  b u jí a s ,  e t c .
T r a b a jo s  d e  c a u c h o  ( in c lu id a  la  v u lc a n iza c ió n
y  r e c a u c h u t a d o )  y  f a b r ic a c ió n  d e  a r t í c u lo s  d e
g o m a  y  g u t a p e r c h a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 0 0 1 , 6 0 3 , 6 0 1 , 8 0 1 , 4 4 3 , 2 4

6 7 F á b r ic a  d e  p r o d u c t o s  q u í m ic o s  n o  e n é r g ic o s
( á c id o s  b a s e s  y  s a le s  d e r i v a d o s  d e  la  h u lla ,
a b o n o s  q u í m ic o s  y  m in e r a le s ,  e x t r a c c ió n  d e
m a t e r i a s  c o l o r a n t e s  y  t a n í g e r a s )  y
f a b r i c a c i ó n  d e  b r e a  y  s u s  d e r i v a d o s  y
c o m p r e s i ó n  d e  g a s e s .  F a b r i c a c i ó n  d e
c a r t u c h o s .  L ic u e f a c c ió n  y  s o l id i f ic a c ió n  d e
g a s e s .  R e f in a d o  y  m o lin o s  d e  a z u f r e ,  d r o g a s
y  c o lo r e s  t e r r o s o s .  F a b r ic a c ió n  d e  a s f a l t o .
F a b r ic a c ió n  d e  c a r t ó n  b it u m i n a d o .  ( * )  G r a f it o s
e lé c t r ic o s .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 , 9 0
2 , 0 0 4 , 9 0 2 , 6 1 1 , 8 0 4 , 4 1

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.
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6 8 F á b r ic a  d e  p ro d u c to s  q u ím i c o s  n o  e n é r g i c o s
(á c id o s  b a s e s  y  s a le s  d e r i va d o s  d e  la  h u lla ,
a b o n o s  q u ím i c o s  y  m i n e ra le s , e xtra c c ió n  d e
m a te r ia s  c o lo ra n te s  y ta n íg e n a s ) . F a b r ic a c ió n
d e  n i tro c e lu lo s a  y  s u s  p re p a ra d o s  (c e lulo id e ,
c o lo d i ó n , s e d a  a r t i f i c i a l ) . F a b r i c a c i ó n  d e
o b j e t o s  d e  c e l u l o i d e . F a b r i c a c i ó n  d e
m a t e r i a l e s  p l á s t i c o s  y  f a b r i c a c i ó n  d e
a g lo m e r a d o s  d e  c a r b ó n . M a n i p u la c i ó n  y
a n á l i s i s  d e  c u a lq u i e r  t i p o  d e  m e r c a n c ía s
( s ó l i d a s  o  l í q u i d a s ) , i n c l u i d o s  á c i d o s
c o r ro s i vo s , p e t ró le o s  o  d e r i va d o s , s i t ua d a s
e n  d e p ó s i to s  d e  b u q u e s  d e  t ra n s p o r te .  ( * ) .
L á m i n a s  d e  p lá s t i c o . ( * ) . P e r s o n a l d e  l a
U n i d a d  d e  l a b o r a t o r i o  d e  l a  A g e n c i a
R e g i o n a l p a r a  e l M e d i o  A m b i e n t e  y  l a
N a t u r a l e z a . ( * )  P e r s o n a l d e d i c a d o  a  l a
l i m p i e z a  d e  t a n q u e s  d e  c o m b u s t i b l e  e n
g a s o li n e ra s  y  re v e s t im i e n to  c o n  r e s i n a s  d e
p o li é s te r  y  f ib ra s  d e  v id r io . (*) ........................ 4 ,0 0 3 ,0 0 7 ,0 0 3 ,6 0 2 ,7 0 6 ,3 0

6 9 F a b r i c a c i ó n  d e  e x p lo s i v o s . F a b r i c a c i ó n  y
m a n e jo  d e  fue g o s  a r t i f ic i a le s , d e  i n fla m a b le s ,
e xp lo s i vo s  ( c o m b ina c i o n e s  d e  á c i d o  p íc r i c o ,
f u l m i n a t o s , e t c . ) . P e r s o n a l c o n t r o la d o r  y
s u p e rv is o r  d e  to d a  c la s e  d e  i n s ta la c i o n e s  y
m a te r ia le s  ra d io a c t ivo s . (*) ............................. 5 ,0 0 7 ,5 0 1 2 ,5 0 4 ,5 0 6 ,7 5 1 1 ,2 5

D IV IS IÓ N  III
IN D U S T R IA S  T R A N S F O R M A D O R A S

D E  L O S  M E TA L E S
M E C Á N IC A  D E  P R E C IS IÓ N ,

C O N S T R U C C IÓ N  D E  M A Q U IN A R IA  Y
E Q U IP O  M E C Á N IC O

7 0 G r a b a d o  e  i m p r e s i ó n  d e  m e t a l e s .
F a b r ic a c ió n  d e  o b je to s  d e  a lu m i n i o  y  n íq u e l.
F a b r ic a c ió n  d e  a g u ja s  y  a lfi le re s , p lu m a s  d e
e s c r ib i r  y  m o ld e a d o , tro q u e la d o  e  im p re s i ó n ,
re li e v e  d e  lo s  m e ta le s  ( c á p s u la s , m e d a lla s ,
p la c a s  m e tá li c a s , a d o r n o s , e tc . )  V a c i a d o  y
a f i la d o . G a lva n i z a c i ó n  y  a n á lo g o s . D o ra d o ,
p la te a d o  y  n i q u e la d o  d e  m e ta le s . F a b r i c a c i ó n
y  re p a ra c ió n  d e  m á q u i n a s  l ig e ra s  (d e  c o s e r,
d e  g é n e ro  d e  p u n to , b i c i c le ta s , m á q u i n a s  d e
e s c r i b i r  y  c a l c u l a r , e t c . ) . A p a r a t o s  d e
fa b r ic a c ió n  d e  g a s e o s a s , s i fo n e s , p e q u e ñ a s
h e rra m i e n ta s , a rm a s  c o rta s  d e  fue g o , fu s i le s ,
e s c o p e t a s  y  p i e z a s  p a r a  e s t a s  a r m a s .
E s m a lta c i ó n  d e  fund i c i ó n , p ro c e s o  a u to m á t.
( * )  F o s fa ta d o  y  p in ta d o  d e  p i e z a s , (a n á lo g o  a
g a lvanización).  (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ,2 0 1 ,8 0 4 ,0 0 1 ,9 8 1 ,6 2 3 ,6 0

7 1 M o ld e a d o , tro q u e la d o  e  im p re s ió n  e n  r e l ie ve
d e  lo s  m e ta le s . E s m a lta c i ó n  d e  f u n d ic i ó n  y
o tro s  m e ta le s . F u n d i c i ó n  d e  m e ta le s  fé r r i c o s
y  n o  fé r r i c o s . F a b r i c a c ió n  d e  c la vo s , to rn i llo s
y  r e m a c h e s , r a d i a d o r e s  p a r a  a u t o m ó v i le s ,
e s tu fa s  y  c o c i n a s  e c o n ó m i c a s . F u n d i c i ó n  y
fa b r i c a c i ó n  d e  o b je to s  a r t ís t i c o s  d e  h i e r r o ,
a c e ro  y  b r o n c e  .................................................. 3 ,6 0 1 ,8 0 5 ,4 0 3 ,2 4 1 ,6 2 4 ,8 6

7 2 F a b r ic a c ió n  d e  o tro s  o b je to s  d e  h i e r ro , a c e ro
y  b r o n c e  ( c a j a s  m e t á l i c a s , a r c a s  p a r a
c a u d a l e s , m u e b l e s , c a m a s , p e r s i a n a s ,
p u e rta s , c a d e n a s , e je s  d e  c o c h e s  y  c a r r o s ,
p i e z a s  d e  m á q u i n a s  y  h e rra m i e n ta s  e n  s e r i e ,
e t c . ) .  C a l d e r e r í a  d e  c o b r e  y  h i e r r o .
F a b r i c a c i ó n  d e  r o d a m i e n t o s  d e  b o l a s .
I n d u s t r i a s  m e t a l g r á f i c a s  ( l i t o g r a f í a  y
e s t a m p a d o  d e  h o j a l a t a  y  s i m i l a r e s ) .
P la n c h i s t e r ía . F a b r i c a c i ó n  d e  b a l le s t a s  y
h e rra d o  d e  a n i m a le s . F a b r ic a c ió n  d e  o b je to s
d e  h o ja la ta , c i n z , p lo m o  y  e s ta ñ o . F a b r i c a c i ó n
d e  a la m b re , c a b le  d e  h i e r r o  y  a c e r o , te la s
m e tá li c a s , m u e lle s  y  s o m i e r e s . H e r r e r ía s  y
c e r r a je r ía s . P u d e la d o  y  re f i n a d o  d e  h i e r r o .
M e ta lu rg i a  d e l c i nz  y  d e l e s ta ñ o . F a b r i c a c i ó n
y  re p a ra c ió n  d e  c a ñ o n e s . C lín i c a s  c a n i n a s  y
v e t e r i n a r i a s  ( 3 0 %  d e l e p í g r a f e ,
c o rre s p o n d i e n t e  a  " h e r r a d o  d e  a n i m a le s " ) .  ( * )
H o r n o s  d e  t e m p l a d o , r e p a s o  d e  p i e z a s
p u li d a s , (c a ld e re r ía ). (*) .................................... 4 ,5 0 3 ,0 0 7 ,5 0 4 ,0 5 2 ,7 0 6 ,7 5
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DESCRIPCIÓN GENERAL DE LOS
TRABAJOS

R.DECRETO 2930/79, DE 29
DE DICIEMBRE
(BOE DE 8.1.80)

TIPOS APLICABLES

I.T. I.M.S. TOTAL I.T. I.M.S. TOTAL

73 Altos hornos, fundición, laminado y estirado
del hierro, bronce y acero, convertidores de
a c e r o mart i l los de p i lón y p rensas  para
g r a n d e s  p iezas  fo r j adas .  Laminado  de
hojalata, obtención y laminado de cobre y
latón, metalurgia del plomo, electrometalurgia
del cobre y del aluminio, fabricación de tubos
de hierro y acero de cock metalúrgico, de
carburo de calcio ferrosilício, etc. Servicios
g e n e r a l e s d e l o s e s t a b l e c i m i e n t o s
m e t a lú rg icos  ( t raba jos de ins ta lac ión y
almacenes, acarreo, transporte en y entre
t a l l e r e s , t a l l e r e s  de  repa rac ión , e t c . ) .
Laminado en frío y fabricación de metales en
hojas. Pequeña fundición férrica por hornos
e léc t r icos y lam inac ión de est ructura les
provenientes de fundición de chatarra. (*) .... 4,50 4,50 9,00 4,05 4,05 8,10

74 Grandes construcciones metálicas (puentes,
armaduras, cubiertas, etc.) ........................ 5,50 5,50 11,00 4,95 4,95 9,90

75 Fabr icación de lámparas y manguitos de
incandescencia.  Fabr icación de mater ia l
aislador para electricidad. Construcción e
instalación de anuncios luminosos................ 2,50 1,00 3,50 2,25 0,90 3,15

76 S o l d a d u r a a u t ó g e n a . F a b r i c a c i ó n  y
reparación de acumuladores. Fabricación y
reparación de molinos y serrerías, incluído el
trabajo mecánico de  madera. Fabricación y
r e p a r a c i ó n d e v a g o n e s y  t r a n v í a s .
Fabricación y reparación de ascensores,
máquinas y apa ra tos para producc ión y
dist r ibución de energía e léct r ica y ot ras
m á q u i n a s n o e s p e c i f i c a d a s e n o t r o s
e p í g r a f e s .  Fabr i cac ión y r e p a r a c ión d e
carros y carrocerías. Forjado de calderas.
Fabricación y reparación de locomotoras.
Fab r icac ión y repa rac ión de maquinar ia
agrícola. Fabricación de molinos y serrerías,
incluído el trabajo de la madera. Fabricación
y repa rac ión de  aeronaves y p in tura de
buques. Construcción y reparación de barcos
y buques y desguace de buques. Fabricación
d e a c o n d i c i o n a d o r e s d e a i r e . ( * ) .
Mantenimiento de instalaciones mecánicas y
eléctricas, en hornos de fundición y trenes de
laminación. (*). Reparación de maquinaria
agrícola. (*) .............................................. 4,30 2,20 6,50 3,87 1,98 5,85

77 F a b r i c a c i ó n y r e p a r a c i ó n d e ú t i l e s y
p e q u e ñ o s a p a r a t o s d e p r e c i s i ó n e
i n s t r u m e n t o s y a p a r a t o s c i e n t í f i c o s
(calibradores, terrajas, relojes, micrómetros,
útiles y aparatos de relojería, instrumentos y
aparatos de óptica ortopédica, de cirugía,
pequeños aparatos de telefonía, telegrafía,
r a d i o t e l e f o n í a , r a d i o t e l e g r a f í a , e t c . ) .
F a b r i c a c i ó n y r e p a r a c i ó n d e g r a n d e s
aparatos de prótesis. Aparatos eléctricos
pequeños . ( * )  Auxi l iares contro l ca l idad
piezas. (*).  Auxi l iares control óp t ico.  (*) .
A s i s t e n c i a t é c n i c a y v e n t a d e
electrodomésticos. (*) .............................. 2,30 1,30 3,60 2,07 1,17 3,24

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.
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D IV IS IÓN IV
OTRAS IN D U S TRIA S  M A N U F A C T U R E R A S

D E S C RIP C IÓ N  G E N E R A L  D E  L O S
TRA B A JOS

Industrias  de  p roductos  a lim e ntic ios,  bebidas
y tabacos :

78 To s ta d o r e s  d e  c a f é  y fa b r i c a c i ó n d e  s u s
s u c e d á n e o s . C o n f i t e r ía s y p a s te l e r ía s .
F a b r icación de ja rabes, dulces y caramelos.
F a b r icación de achicor ia. (*) .......................... 1 ,50 0 ,80 2 ,30 1 ,35 0 ,72 2 ,07

79 F a b ricación de cigarr i llos , c igarros y tabaco
p icado ................................................................ 1 ,30 0 ,80 2 ,10 1 ,17 0 ,72 1 ,89

80 P a n a d e r í a . F a b r i c a c i ó n d e  p a s t a s
a li m e n t i c i a s . F a b r i c a c i ó n d e  b i z c o c h o s  y
ga lle tas , churre rías  y  freidurías . Industr ia de
l a  l e c h e , q u e s o s , m a n t e c a s y l e c h e
c o n d e n s a d a . F a b r i c a c i ó n d e  h e l a d o s .
F á b r icas de vinagre. F a b r icación de lico res y
e s e n c i a s . F ru ta s  ( s e c a d e r o s , p r e n s a d o ,
c las i f i cac ión  y  empaque tado) . F a b r i cac ión
d e  m a n te c a s , a r t i f i c i a le s y m a r g a r i n a s .
F á b r icas de levaduras. Fabricación de vino.
B o d e g a s , e m b o te l la d o  y e xp lo ta c i ó n d e
a g u a s  m i n e r a l e s . F á b r i c a s y m o li n o s  d e
har inas y p iensos . F a b r icac ión de s idras y
v ino s  e s p u m o s o s . F a b r i c a c i ó n d e  h i e lo ,
ce rvezas  y g a s e o s a s .  P r e n s a , m o lino s  y
r e f i n e r ía s d e  a c e i t e . F a b r i c a c i ó n d e
conservas  vege tales y animales,  especias y
m o s t a z a , s i n f a b r i c a c i ó n d e  e n v a s e s .
Descasca rillado  de  a rroz y análogos. Lavado
y  m a n i p u l a d o  d e  e n v a s e  d e  p e s c a d o , s i n
f a b r i c a c i ó n d e  e n v a s e s . F á b r i c a s  y
d e s tile ría s  d e  a lc o ho l. Industria ace i tune ra .
F á b r ica de acei te de orujo  (con sulfuro  de  ca r
b o n o ) . F r i g o r í f i c o s i n d u s t r i a l e s p a r a
conservación de alim e ntos . (*) L imp ieza de
serpentines. (*) Refinado y estuchado de sal.
( * ) L a b o r a t o r i o s  d e  a n á l i s i s  d e  g r a s a s  y
ace i tes alimentic ios. (*) F a b r icación de turró n
(*) ......................................................................... 2 ,00 2 ,00 4 ,00 1 ,80 1 ,80 3 ,60

81 F a b r i c a c i ó n y r e f i n a d o  d e  a z ú c a r .
F a b r i c a c i ó n d e  e m b u t i d o s y s a la z ó n d e
carnes  y  pescados. Mataderos. D e sguace de
ba llenas. (*) M a taderos de aves . (*) .............. 3 ,00 3 ,00 6 ,00 2 ,70 2 ,70 5 ,40

Industria  te xtil:

82 G é n e r o s d e  p u n t o . S o r t e a d o  d e  l a n a .
Pe inado y repeinado de la seda. Hi lado de
la n a  s i n c a r d a r. F a b r i c a c i ó n d e  h i lo p a ra
coser y redes  de  pesca  a  mano. To rc idos de
a l g o d ó n y a n á lo g o s . Te j id o s  d e  a l g o d ó n ,
te jidos  de  lana. Te jidos  de  seda s in hilados .
F a b r i c a c i ó n d e  p a s a m a n e r ía , c i n t a s ,
c o r d o n e s , trenc i lla s ,  b o r d a d o s  y c a l a d o s .
F a b r i c a c i ó n d e  flo res  y ho ja s  a r t i f i c i a l e s .
F a b r icac ión de botones en torzal y lavables.
D e s p e rd ic ios  de materias  textiles. E ndicenar,
p le g a r, envasar  y  empaquetar. F a b r icac ión
d e  t e j i d o s  y g é n e r o  d e  p u n t o  e l á s t i c o ,
b londas, encajes, punti l las y tules sin hilados.
Ta p i c e ría s .  H i lado  de  lana .  H i lado  de  h i lo
p a r a  p e s c a r . F a b r i c a c i ó n d e  g u a t a s  y
a p ó s i t o s . H i l a d o , t e j i d o  y a p r e s t o  d e
regenerados de lana y a lgodón. F a b r icación
d e  a l fo m b r a s  y t a p i c e s . F a b r i c a c i ó n d e
te rc iopelos  ......................................................... 1 ,20 0 ,60 1 ,80 1 ,08 0 ,54 1 ,62
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8 3 C o s id o  y  r e p a r a c ió n  a  m a n o  d e  r e d e s  d e
p e s c a .  T i n t e  d e  t e j i d o s ,  e s t a m p a c i ó n  d e
t e j i d o s  y  b l a n q u e o  d e  l i e n z o s .  H i l a d o s  d e
a lg o d ó n .  H i l a d o  d e  l i n o .  H i l a d o  d e  f i l a d i z .
T e jid o s  d e  y u t e .  T e jid o s  d e  c o c o .  T e jid o s  d e
c r i n  a n i m a l y  v e g e t a l .  A p r e s t o ,  t i n t e ,
b la n q u e o ,  e s t a m p a d o  d e  p ie z a s  d e  t e jid o s  y
s i m i l a r e s .  F a b r i c a c i ó n  d e  l i n o le u m ,  h u l e s ,
e n c e r a d o s  y  t e la s  im p e r m e a b le s .  C o r d e le r í a .
A c a b a d o  d e  p a n a  y  p a ñ o s .  L a v a d o ,  c a r d a d o
y  r e g e n e r a c ió n  d e  la n a  y  a lg o d ó n .  H ila d o  d e
c á ñ a m o ,  e s p a r t o  y  y u t e .  T e jid o s  d e  c á ñ a m o
y  e s p a r t o .  T e j i d o s  d e  l i e n z o  s i n  h i l a d o s .
A p r e s t a d o s ,  t in t e ,  b la n q u e o ,  e s t a m p a d o  d e
p ie z a s  d e  t e j id o s  s im i la r e s .  F a b r ic a c ió n  d e
f i e l t r o .  F a b r i c a c i ó n  d e  l a n a  a r t i f i c i a l .
B la n q u e o ,  t in t e  y  a p r e s t a d o  d e  m a d e ja s  d e
c u a lq u ie r  f ib r a .  F a b r ic a c ió n  d e  a r p i l le r a s  y
t e l a s  d e  s a c o .  F a b r i c a c i ó n  d e  a l g o d ó n
h id r ó f i lo .  F a b r ic a c ió n  d e  b o r r a s  y  t r it u r a c ió n
d e  t r a p o s .  A g r a m a d o  d e  r a s t r i l l a d o  d e
c á ñ a m o ,  e s p a r t o ,  l in o  y  y u t e .  F a b r ic a c ió n  d e
c o lc h o n e s  n o  m e t á lic o s .  F a b r ic a c ió n  d e  f ib r a s
s in t é t ic a s  p a r a  la  in d u s t r ia  t e x t i l  ( * )  . . . . . . . . . . . . . 2 , 2 0 1 , 3 0 3 , 5 0 1 , 9 8 1 , 1 7 3 , 1 5

I n d u s t r ia s  d e l c u e r o :

8 4 T e n e r í a s ,  c u r t id o  d e  p ie le s  f in a s  y  p e le t e r í a s .
G u a r n ic io n e r í a  y  f a b r ic a c ió n  d e  a r t í c u lo s  d e
v ia je ,  c o r r e a s  d e  t r a n s m is ió n  y  o t r o s  a r t í c u lo s
d e  c u e r o  o  p ie l.  T e ñ id o  y  c h a r o la d o  d e  p ie le s .
F a b r ic a c ió n  d e  c u e r o  y  p ie l a r t i f ic ia l . . . . . . . . . . . . . . 2 , 0 0 1 , 5 0 3 , 5 0 1 , 8 0 1 , 3 5 3 , 1 5

8 5 T a lle r e s  d e  c o n f e c c ió n  d e  t r a je s  y  g a b a r d i n a s ,
r o p a  i n t e r io r ,  c o n f e c c ió n  e n  s e r ie .  F a b r ic a c ió n
d e  s o m b r e r o s  d e  p a j a ,  f i e l t r o s  y  g o r r a s .
F a b r ic a c ió n  d e  c o r b a t a s ,  g u a n t e s ,  t i r a n t e s ,
l ig a s ,  e t c  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 , 5 0 0 , 5 0 1 , 0 0 0 , 4 5 0 , 4 5 0 , 9 0

8 6 F a b r i c a c i ó n  y  r e p a r a c i ó n  d e  c a l z a d o  d e
c u e r o ,  p ie l o  lo n a ,  c o n  p is o  d e  s u e lo  o  g o m a 2 , 0 0 1 , 6 0 3 , 6 0 1 , 8 0 1 , 4 4 3 , 2 4

I n d u s t r ia s  d e  la  m a d e r a  y  c o r c h o :

8 7 P i n t u r a  y  b a r n iz a d o  d e  m u e b le s .  E s c u lt u r a  y
t a l l a  d e  m a d e r a .  F a b r i c a c ió n  d e  p i p a s  d e
f u m a r .  T r a b a jo s  d e  c o r c h o  c o n  f a b r ic a c ió n  d e
o b je t o s .  B a ú le s  y  e m b a la je s  ( s in  s e r r e r í a ) .
F a b r ic a c ió n  d e  m u e b le s  d e  j u n c o ,  m é d u la  y
c e s t e r í a .  F a b r i c a c i ó n  d e  a b a n i c o s .
F a b r i c a c i ó n  d e  b a s t o n e s ,  p a r a g u a s ,
s o m b r i l l a s ,  b r o c h a s ,  p i n c e l e s ,  c e p i l l o s  y
e s c o b a s .  F a b r i c a c i ó n  d e  l a p i c e r o s .
F a b r ic a c ió n  d e  c a ja s  d e  m a d e r a  ( * ) .  M o n t a je
d e  a c c e s o r io s  p a r a  c o r t i n a s .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 0 0 2 , 0 0 4 , 0 0 1 , 8 0 1 , 8 0 3 , 6 0

8 8 E b a n is t e r í a  y  c a r p i n t e r í a  s in  m á q u i n a  . . . . . . . . . 2 , 0 0 2 , 5 0 4 , 5 0 1 , 8 0 2 , 2 5 4 , 0 5

8 9 F a b r i c a c i ó n  d e  z u e c o s ,  a l m a d r e ñ a s  y
h o r m a s .  C a r p in t e r í a  d e  a r m a r ,  c a r p in t e r í a
m e c á n ic a  c o n  s e r r e r í a  y  c e p i l l a d o  p a r a  la
f a b r ic a c ió n  y  c o n s t r u c c ió n  d e  e n t a r im a d o  y
p i s o s  d e  m a d e r a .  F a b r i c a c i ó n  d e
a g l o m e r a d o s  d e  m a d e r a .  ( * ) .  C o r t a d o  y
c a n t o n e a d o  d e  la  m a d e r a ,  c o n  e m p le o  d e
m a q u i n a r i a .  ( * )  M o n t a j e  y  t e r m i n a c i ó n  d e
s i l l e r í a  c o n  m a q u i n a r i a .  ( * )  T a l l e r e s  d e
e b a n is t e r í a  c o n  m a q u in a r ia .  ( * )  T a p ic e r í a  y
b a r n i z a d o  c o n  m a q u in a r ia .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 , 5 0 3 , 0 0 6 , 5 0 3 , 1 5 2 , 7 0 5 , 8 5

9 0 S e r r e r í a s  y  f a b r i c a c i ó n  d e  m a d e r a
c o n t r a c h a p a d a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 , 0 0 4 , 0 0 9 , 0 0 4 , 5 0 3 , 6 0 8 , 1 0

I n d u s t r ia  d e l p a p e l:

9 1 F a b r i c a c i ó n  d e  s o b r e s ,  b o l s a s  y  o t r o s
a r t í c u lo s  d e  p a p e l.  F a b r ic a c ió n  d e  o b je t o s  d e
c a r t ó n .  I m p r e n t a s ,  l i t o g r a f í a s ,  l i n o t i p ia s  y
m o n o t ip i a s .  F o t o g r a b a d o ,  h e l i o g r a b a d o  y
f a b r i c a c i ó n  d e  n a i p e s .  F u n d i c i o n e s
t i p o g r á f i c a s ,  e s t e r e o t i p i a ,  f a b r i c a c i ó n  d e
s e l l o s  y  c l i s é s ,  f o t o g r a f í a  i n d u s t r i a l .
E n c u a d e r n a c ió n  c o n  t a lle r e s  m e c á n ic o s  . . . . . . 1 , 5 0 1 , 0 0 2 , 5 0 1 , 3 5 0 , 9 0 2 , 2 5

9 2 F a b r i c a c i ó n  d e  p a p e l d e  f u m a r  y  p i n t a d o .
F a b r i c a c i ó n  d e  p a p e l o r d i n a r i o ,  s i n
f a b r ic a c ió n  d e  p a s t a .  F a b r ic a c ió n  d e  c a r t ó n
o r d in a r io ,  s i n  f a b r i c a c ió n  d e  p a s t a ,  c a r t ó n
o n d u la d o ,  c a r t ó n  d e  p ie d r a ,  c a r t ó n  im it a c ió n
d e  c u e r o ,  c a r t u l in a  y  a n á lo g o s .  F a b r ic a c ió n
d e  p a s t a  m e c á n i c a  d e  m a d e r a ,  t r a p o s  y
c e lu lo s a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 5 0 2 , 0 0 4 , 5 0 2 , 2 5 1 , 8 0 4 , 0 5

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.
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O t r a s  ind u s t r ia s  m a n u f a c t u r e r a s :

9 3 E s tud io s  y  la b o r a t o r io s  f o t o g r á f icos  . . . . . . . . . . . . . 0 , 6 0 0 , 3 0 0 , 9 0 0 , 5 4 0 , 2 7 0 , 8 1

9 4 L a p id a r io s  d e  p ie d r a s  p r e c io s a s .  F a b r ic a c ió n
d e  o b je t o s  d e  o r o  y  p la t ino .  F a b r ic a c ió n  d e
o b je t o s  d e  p la t a  y  d e  im it a c ió n  d e  o r o ,  p la t ino
y  p la t a  y  f a b r ic a c ió n  d e  o b je t o s  d e  m e t a l y
a n á lo g o s .  F a b r ic a c ió n  d e  o b je t o s  d e  á m b a r,
e s p u m a  d e  m a r ,  ná c a r ,  e t c .  F a b r ic a c ió n  y
r e p a r a c ió n  d e  o t r o s  ins t r u m e nto s  m u s ic a le s ,
d is t into s  a  lo s  d e l e p í g r a f e  9 5 .  F a b r ic a c ió n  d e
p lum a s  e s t ilo g r á f ic a s .  F a b r ic a c ió n  d e  o b je t o s
d e  m a t e r ia le s  p lá s t i c o s ,  d e  a s t a ,  m a r f i l ,
e b o n i t a ,  c o n c h a ,  e t c .  D e c o r a c i ó n  d e  l a
p o r c e la n a  a r t í s t ic a  a r t e s a n a l.  F a b r ic a c ió n  d e
t r ip a  a r t if ic ia l .  F a b r ic a c ió n  d e  b a lle n a s .  ( * )  . . . . . 1 , 0 0 1 , 0 0 2 , 0 0 0 , 9 0 0 , 9 0 1 , 8 0

9 5 F a b r i c a c i ó n d e  o b j e t o s  d e  m a t e r i a l e s
p l á s t i c o s .  F a b r i c a c i ó n  y  r e p a r a c i ó n  d e
jug u e t e s .  F a b r ic a c ió n  y  r e p a r a c ió n  d e  p ia n o s ,
ó r g a n o s  y  a r m o n iums  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 2 0 1 , 3 0 3 , 5 0 1 , 9 8 1 , 1 7 3 , 1 5

D I V I S I Ó N  V
C O N S T R U C C IÓ N

9 6 D e c o r a c ió n  d e  i n t e r io r e s .  C o lo c a c ió n  d e
linó le o s .  R e s t a u r a c ió n  a r t í s t ica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 0 0 1 , 2 0 3 , 2 0 1 , 8 0 1 , 0 8 2 , 8 8

9 7 C o l o c a c i ó n  d e  e n t a r im a d o s  y  p a r q u e t s ,
c o l o c a c i ó n d e  p e r s i a n a s  y  l i m p i e z a  d e
v e n t a n a s ,  b a lc o n e s  y  f a c h a d a s .  S o n d e o s  y
r e c o n o c i m i e n t o  d e  t e r r e n o s .  S o l a d o  y
a is la m ie n t o  d e  s u e lo s  y  p a r e d e s  c o n t r a  e l f r í o
y  e l c a lo r.  V id r ie r o s ,  h o ja la t e r o s  y  p lo m e r o s
e n  t a l le r .  I n s t a la c ió n  d e  g a s ,  c a l e f a c c i ó n ,
e l e c t r i c i d a d ,  a l u m b r a d o ,  t i m b r e ,  e t c .  y
v e n t i la c ió n .  F u m is t e r í a  y  d e s o l l i n a d o r e s .
P u lid o  d e  s u e lo  e n  c a s a s  p a r t ic u la r e s .  ( * ) .
C o n s t r u c c ió n d e  e d i f i c io s  c o n  e m p le o  d e
a lb a ñ ile r í a ,  h o r m ig ó n  y  m a m p o s t e r í a ,  y  c o n
c u a lq u ie r  e s t r u c t u r a ,  c o m p r e n d id o s  t o d o s  lo s
r i e s g o s ,  t r a b a j o s  y  o f i c i o s ,  d e m o l i c i ó n ,
t r a n s p o r t e  y  t a l le r e s ,  p e r s o n a l d i r e c t i v o  y
t é c n ic o  y  e l e v e n t u a l d e  la s  o b r a s  d e  la s
C o r p o r a c io n e s  L o c a le s  c o m p r e n d id o s  e n
e s t e  e p í g r a f e ,  c o n e x c l u s i ó n d e l
a d m in is t r a t i v o  d e  o f ic ina .  C o n s t r u c c ió n  d e
h o r m ig ó n  a r m a d o ,  m a m p o s t e r í a ,  a lb a ñ ile r í a
y  c a r p inte r í a  d e  e s t o s  t r a b a jo s ,  s e  h a g a  p o r
s e p a r a d o  y  c o n ind e p e n d e n c ia  y  e x c lus ivid a d
uno s  d e  o t r o s .  R e v o c o  d e  e d ific io s  y  p in tura
d e  f a c h a d a s .  I n s t a l a c i ó n  d e  a s c e n s o r e s ,
e le v a d o r e s  y  g r ú a s .  C o n s e r v a c ió n  d e  v í a s
f é r r e a s .  C o n s e r v a c i ó n  d e  c a r r e t e r a s .
P a v i m e n t a c i ó n ,  i n c l u í d o  e l e m p l e o  d e
m a q u ina r ia .  P o z o s  a r t e s a n o s .  C e r r a je r í a ,
h e r r e r í a ,  v i d r ie r í a ,  p lo m e r í a ,  f o n t a n e r í a ,
e s c u l t u r a  y  p i n t u r a  d e  c o n s t r u c c i ó n .
C o l o c a c i ó n d e  a n d a m i o s .  I n s t a l a c i ó n  y
t e n d id o  d e  c o n s t r u c c io n e s  e lé c t r ic a s ,  a é r e a s
y  s u b t e r r á n e a s .  I n s t a la c ió n  y  t e n d id o  d e
líne a s  t e le g r á f ic a s  y  t e le f ó n ic a s  y  la s  d e  a g u a
y  g a s .  D r a g a d o s ,  c u a n d o  e s t e  t r a b a j o  s e
r e a lic e  c o n  a b s o luta  ind e p e n d e n c ia  d e  o t r o s .
E s c u e la s  p r o f e s io n a le s  v a r ia s  ( p e r s o n a l d e
o f ic io :  a lb a ñ ile s ,  f o n t a n e r o s ,  e t c . ( * ) .  Ta l l e res
d e  F e r r a l la .  ( * ) .  C o lo c a c ió n  d e  p a r a b r is a s
p a r a  a u t o m ó v i l e s .  ( * ) .  I n s t a l a c i ó n  y
e x p lo t a c ió n  d e  t e le f é r ic o .  ( * ) .  R o z a s  p a r a
i n s t a l a c i o n e s  e m p o t r a d a s .  ( * ) .  P i n t u r a  d e
e s t r u c t u r a s  m e t á lic a s .  ( * ) .  R e f r a c t a r io s .  ( * ) .
T o p o g r a f í a .  ( * ) .  S e r v i c io s  g e n e r a l e s  d e
p u e r t o s .  D e s m o n t e  y  a c a r r e o  d e  t ie r r a s  e n
t r a b a jo s  d e  e x c a v a c io n e s  a r q u e o ló g ic a s .  ( * ) .
I n s t a l a c i ó n d e  v a s o s  p r e f a b r i c a d o s  d e
p i s c i n a s  y  d e  t o d o  t i p o  d e  s i s t e m a s  d e
r ie g o . ( * ) .

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.
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C o ns t rucc ió n  y  r e p a r a c ió n  d e  v í a s  f é r r e a s  e n
t o d o s   s u s  t r a b a jo s  a c c e s o r io s  inc lu íd o  e l
e m p l e o  d e  e x p l o s i v o s .  C o n s t r u c c i ó n y
r e p a r a c ió n d e  c a r r e t e r a s  c o n t o d o s  s u s
t r a b a jo s  a c c e s o r io s  ( o  c u a le s q uie r a  d e  e s t o s
t r a b a jo s  p o r  s e p a r a d o ) .  C o n s t r u c c io n e s
h id r á u lic a s  e n  g e n e r a l,  t a n t o  e n  m a r  c o m o  e n
r í o s  ( c o n s t r u c c ió n d e  p r e s a s  y  p a n t a n o s ;
c o n s t r u c c ió n  d e  p u e r t o s ,  d iq u e s  y  m a le c o n e s ;
o b r a s  d e  p r o t e c c ió n  y  d e f e n s a ,  e t c . )  c o n
e m p le o  d e  t o d a  c la s e  d e  m a q uina r ia  y  m e d io s
aux ilia r e s ;  c o n s t r u c c io n e s  a c c e s o r ia s ;  inc luso
t ú n e le s  y  e l e m p le o  d e  e xp lo s ivo s ;  t r a n s p o r t e
d e  m a t e r ia l a  p ie  d e  o b r a  y  t r a b a jo s  a u x ilia r e s .
B u z o s  y  h o m b r e s  r a n a ,  c o n  t o d a  c la s e  d e
t r a b a jo s ,  i n c l u s o  d e s g u a c e  d e  b u q u e s ,  c o n
e m p l e o  d e  e x p l o s i v o s .  P o r  a s i m i l a c i ó n :
B ió lo g o s  c u a n d o  d e s a r r o l le n  p a r t e  d e  s u
t r a b a j o  e n p is c i n a s  c o n  t i b u r o n e s  u o t r a s
e s p e c i e s  q u e  e n c i e r r e n p e l i g r o s i d a d .
T r a b a jo s  d e  p r e p a r a c ió n  d e  t e r r e n o s  h a s t a  la
c im e n t a c ió n  e n  la  c o n s t r u c c ió n  e n  g e n e r a l,
d e s m o n t e s ,  t e r r a p le n e s ,  e x p la n a c io n e s ,
zan ja s  y  p o z o s  p a r a  h o r m ig o n a d o ,  inc luíd o  e l
e m p l e o  d e  m a q u i n a r i a  y  u t i l i z a c i ó n d e
e x p lo s ivo .  C o n s t r u c c ió n  d e  p o z o s  n e g r o s .
D e m o l i c i ó n  d e  e d i f i c i o s .  C o l o c a c i ó n d e
c u b i e r t a s  y  t e j a d o s ,  c u a n d o  s e  h a c e
e x c lus iva m e n t e  e s t e  t r a b a jo  y  c o n s t r u c c ió n
d e  c h im e n e a s .  I n s t a la c ió n  d e  p a r a r r a y o s  y
a n t e n a s  d e  t e l e v i s i ó n .  L i m p i e z a  d e
a l c a n t a r i l l a s  y  c l o a c a s .  C o n s t r u c c ió n d e
t ú n e le s ,  g a le r í a s  y  p u e n t e s  d e  f á b r ic a  o
m e t á lic o s ,  inc luíd o  e l e m p le o  d e  e xp lo s ivo s .
D e s g u a c e  d e  p u e n t e s  y  c o n s t r u c c i o n e s
m e t á lic a s ,  incluíd o  e l e m p le o  d e  e x p lo s ivo s . . . 4 , 5 6 3 , 8 9 8 , 4 5 4 , 1 0 3 , 5 0 7 , 6 0

D I V I S I Ó N  V I
C O M E R C I O  Y  H O S T E L E R Í A ,
R E P A R A C IO N E S

C o m e r c io :

1 0 1 F a r m a c i a s .  E m p l e a d o s  d e  c o m e r c i o  e n
g e n e r a l.  D e s p a c h o  d e  le c h e .  S u r t id o r e s  d e
g a s o lina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 , 2 0 0 , 8 0 2 , 0 0 1 , 0 8 0 , 7 2 1 , 8 0

1 0 2 V ia ja n t e s  d e  c o m e r c io .  R e p r e s e n t a n t e s  d e
C o m e r c io  ( R . D .  2 6 2 1 / 1 9 8 6 ,  d e  2 4 . 1 2 )  ( B O E
d e l 3 0 ) .  D e s p l a z a m i e n t o  e n a u t o m ó v i l
( a d m i n i s t r a t i v o  d e  e m p r e s a  q u e  d e b e
d e s p l a z a r s e  c a s i c o n t i n u a m e n t e ) . ( * ) .
R e c a u d a d o r e s  d e  c o n t r ib u c iones .  ( * )  . . . . . . . . . . 1 , 0 0 1 , 5 0 2 , 5 0 0 , 9 0 1 , 3 5 2 , 2 5

1 0 3 C a r b o n e r í a s ,  c a r n i c e r í a s ,  c h a c i n e r í a s ,
p e s c a d e r í a s ,  c a s q u e r í a s ,  p o l le r í a s  y  e n
g e n e r a l e l c o m e r c io  d e  c a r n e s ,  c a z a  y  p e s c a .
E m p r e s a s  d e  a l m a c e n e s  y  d e p ó s i t o s .
A l m a c e n e s  d e  t r a p o s  y  a n á lo g o s ,  incluíd a  la
c l a s i f i c a c i ó n .  A l m a c e n e s  d e  v i n o  s i n
f a b r ic a c ió n  n i e m b o t e lla m ie n t o .  A lm a c e n e s
d e  p e t r ó le o  y  p r o d u c t o s  q u í m ic o s .  P e r s o n a l
d e  a l m a c e n e s  d e  r e p u e s t o  y  p r o d u c t o s
t e r m i n a d o s .  ( * ) .  A lm a c é n d e  r e p u e s t o s ,
t o rn ille r í a ,  h e r r a m ien tas ,  e t c .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 , 4 0 1 , 6 0 4 , 0 0 2 , 1 6 1 , 4 4 3 , 6 0

1 0 4 A l m a c e n e s  d e  e x p l o s i v o s  y  m u n i c i o n e s .
P o lvo r ines  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 , 0 0 3 , 0 0 8 , 0 0 4 , 5 0 2 , 7 0 7 , 2 0

H o s t e le r í a :

1 0 5 H o t e le s ,  r e s t a u r a n t e s ,  p a r a d o r e s ,  c a s a s  d e
c o m id a s ,  p e n s io n e s ,  c a f é s ,  b a r e s ,  t a b e r n a s ,
e t c . ,  c a s i n o s  y  c í r c u l o s  d e p o r t i v o s  y
e n c a r g a d o s  d e  s a lo n e s  r e c r e a t i vo s .  J e f e
a y u d a n t e  y  p inc h e s  d e  c o c ina .  ( * ) .  C o c ine r o s .
( * ) .  P e r s o n a l n o  d o c e n t e  d e  c o l e g i o s
m a y o r e s .  ( * ) .  S a la s  d e  b ingo .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . .

0 , 7 0 0 , 8 0 1 , 5 0 0 , 6 3 0 , 7 2 1 , 3 5

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.
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D E S C R IP C IÓ N  G E N E R A L  D E  L O S
T R A B A J O S

R . D E C R E T O  2 9 3 0 / 7 9 ,  D E  2 9
D E  D IC IE M B R E

( B O E  D E  8 . 1 . 8 0 )
T IP O S  A P L IC A B L E S

I .T . I .M . S . T O T A L I .T . I .M . S . T O T A L

R e p a r a c io n e s :

1 0 6 T a l l e r e s  m e c á n i c o s  y  r e p a r a c i ó n  d e l
a u t o m ó v il y  m o t o c ic le t a s ,  la v a d o  y  e n g r a s e  y
t a lle r e s  d e  e le c t r ic id a d  d e l a u t o m ó v il.  G a r a je s
y  e s t a c io n e s  d e  s e r v ic io  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 , 0 0 3 , 0 0 7 , 0 0 3 , 6 0 2 , 7 0 6 , 3 0

1 0 7 P in to r e s  d e  v e h í c u lo s  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 , 9 0 1 , 4 0 2 , 3 0 0 , 8 1 1 , 2 6 2 , 0 7

D I V I S I Ó N  V I I
T R A N S P O R T E S  Y  C O M U N I C A C I O N E S

1 0 8 P e r s o n a l d e  t r a n s p o r t e s  t e r r e s t r e s  y  s e r v ic io s
a u x i l i a r e s .  T r a n v í a s ,  f u n i c u l a r e s  y  d e
c r e m a l l e r a s ,  t r o l e b u s e s .  P e r s o n a l d e
t r a c c ió n ,  m a n io b r a s  y  g u a r d a - a g u ja s .  D e
s e r v ic io  i n t e r io r  d e  f á b r ic a s  y  e x p lo t a c io n e s
d e  f e r r o c a r r i l e s .  S e r v i c i o s  r e g u l a r e s  d e
a u t o m ó v i l e s  d e  a l q u i l e r ,  p a r t i c u l a r e s ,  d e
c o r r e o s .  E m p r e s a s  d e  e x p e d i c i ó n  d e
m e r c a n c í a s .  F u n e r a r ia s .  T r a n s p o r t e s  lig e r o s
c o n  t r a c c ió n  a n im a l o  m e c á n ic a .  M o z o s  d e
c u e r d a ,  e q u i p a j e s ,  r e c a d e r o s ,  e t c .  ( * ) .
C o n t r o l d e  m á q u i n a s  d e s d e  p u p i t r e  d e
m a n d o s  e le c t r ó n ic o s  d e  p r o g r a m a c ió n .  ( * ) .
D e m a n d a d e r o s .  ( * ) .  P e r s o n a l c o b r o  d e  p e a je .
( * ) .  P e r s o n a l d e  c o n t r o l y  p u p i t r e s  d e  lo s
t r e n e s  d e  la m in a c ió n .  ( * ) .  P ilo t o s  d e  p r u e b a s
d e  a u t o m ó v i l e s  q u e  s e  r e p a r a n  e n  u n a
e m p r e s a .  ( * ) .  T r a n s p o r t e  i n t e r i o r  c o n
c a r r e t i l l a s  e l e v a d o r a s  " C a r t e r p i l l a r . "  ( * ) .
T r a n s p o r t e s  lig e r o s  e n  g e n e r a l e n  v e h í c u lo s
h a s t a  6 . 0 0 0  k g s .  ( * ) .  E n c a r g a d o ,  a g e n t e ,
t a q u ille r o  y  a u x ilia r  d e  a p a r c a m ie n t o .  ( * )  . . . . . . 2 , 5 0 2 , 0 0 4 , 5 0 2 , 2 5 1 , 8 0 4 , 0 5

1 0 9 T r a n s p o r t e s  p e s a d o s .  C a r g a  y  d e s c a r g a  d e
e m b a r c a c io n e s  p e q u e ñ a s .  P e r s o n a l d e  t ie r r a
d e  la s  e m p r e s a s  d e  a v ia c ió n  y  a e r o n á u t ic a .
P e r s o n a l d e  p is t a s  d e  c o c h e s  e lé c t r ic o s  e n
a t r a c c io n e s  d e  f e r ia  it in e r a n t e s  q u e  r e a liz a n
m o n t a je  y  d e s m o n t a je .  ( * ) .  T r a n s p o r t e  ( m á s
d e  6 . 0 0 0  k g . )  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 , 5 0 4 , 3 0 9 , 8 0 4 , 9 5 3 , 8 7 8 , 8 2

1 1 0 N a v e g a c ió n  d e  a lt u r a ,  c a b o t a je  y  s e r v ic io  d e
p u e r t o s .  N a v e g a c ió n  p o r  r í o s  y  c a n a le s  p a r a
e l t r a n s p o r t e  d e  p e r s o n a s  y  m e r c a n c í a s ,
p a s o  d e  r í o s  y  s ir g a .  P e r s o n a l e m b a r c a d o ,
d u r a n t e  s u  p e r m a n e n c ia  e n  p u e r t o .  ( * )  . . . . . . . . . 3 , 5 0 2 , 5 0 6 , 0 0 3 , 1 5 2 , 2 5 5 , 4 0

1 1 1 C a r g a  y  d e s c a r g a  d e  c a r r o s ,  v a g o n e s  y
c a m i o n e s .  C a r g a  y  e s t i b a  a  b o r d o  y  e n
p u e r t o s  d e  t o d a  c l a s e  d e  b u q u e s  y
e m b a r c a c io n e s .  T r a n s p o r t e  d e  m a t e r ia le s
c o r r o s i v o s  e  i n f l a m a b l e s .  D e s c a r g a  d e
m a t e r i a l e s  v a r i o s ,  u t i l i z a n d o  g r ú a s .  ( * ) .
E s t i b a d o r e s  e n  l a  i n d u s t r i a .  ( * ) .
M a n ip u la d o r e s  d e  m e d io s  m e c á n ic o s .  ( * )  . . . . 7 , 2 0 4 , 8 0 1 2 , 0 0 6 , 4 8 4 , 3 2 1 0 , 8 0

1 1 2 P e r s o n a l d e  v u e l o  d e  l a s  e m p r e s a s  d e
a v i a c i ó n  y  a e r o n á u t i c a .  C o n d u c c i ó n  d e
v e h í c u lo s  d e  c o m p e t ic ió n  d e p o r t iva  ( r a llie s ) .
( * ) .  I n s t r u c t o r e s  d e  v u e lo  y  d e  p a r a c a id is m o
e n  a e r o c l u b s .  ( * )  T r a n s p o r t e  m e d i a n t e
h e l i c ó p t e r o ,  p e r s o n a l d e  c u a d r i l l a s - r e t é n
" " I . C . O . N . A . " " .  ( * )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 , 0 0 8 , 0 0 1 5 , 0 0 6 , 3 0 7 , 2 0 1 3 , 5 0

D I V I S I Ó N  V I I I
I N S T I T U C I O N E S  F I N A N C I E R A S ,

S E G U R O S  Y  S E R V I C I O S

1 1 3 P e r s o n a l d i r e c t i v o  y  t é c n i c o  e n  t r a b a j o s
e x c lu s ivo s  d e  o f ic ina  y  e m p le a d o s  d e  o f ic ina s
e n  g e n e r a l ,  n o  e s p e c i f i c a d o s  e n  o t r o s
e p í g r a f e s .  P e r s o n a l d i r e c t i v o  y  t é c n ic o  e n
t r a b a jo s  m i x t o s  d e  o f i c i n a  y  e x p l o t a c i ó n .
P o r t e r o s  y  e n c a r g a d o s  d e  s e r v i c i o s  d e
a s c e n s o r e s ,  c a l e f a c c i ó n  y  p e r s o n a l
s u b a l t e r n o  e n  o f ic i n a s  y  e s t a b le c im ie n t o s
m e r c a n t i l e s .  A s i s t e n t e s  s o c i a l e s .  ( * ) .
C o b r a d o r e s .  ( * ) .  C o n s e r je  y  C o n s e r je  M a y o r.
( * ) .  T r a n s p o r t e s  f e r r o v i a r i o s ,  ( j e f e s  d e
e s t a c ió n ,  f a c t o r e s  y  f a c t o r e s  a u t o r i z a d o s ,
e n c a r g a d o s  d e  a p e a d e r o s  y  e x p e n d e d o r e s
d e  b ille t e s ) .  ( * ) .  O f ic ia le s  a d m in is t r a t i vo s .  ( * ) .
P e r s o n a l d i r e c t i v o  y  a d m i n i s t r a t i v o  d e
E s c u e la s  p r o f e s io n a le s  v a r ia s .  ( * ) .  P e r s o n a l
d o c e n t e  q u e  n o  r e a l i c e  p r á c t i c a s  d e
la b o r a t o r io  y  t a l le r .  ( * ) .  T r a b a jo s  t é c n ic o s
m ix to s  d e  o f ic in a  y  e x p lo t a c ió n  m ine r a  ( n o  s e
r e c o g e  p e lig r o s id a d  c u a n d o  s e  e f e c t ú a  e n  e l
i n t e r i o r ) .  ( * ) .  T r a b a ja d o r e s  s o c i a l e s .  ( * ) .
I n t e r ino s  a d m inis t r a c ió n  d e  ju s t ic ia .  ( * )  . . . . . . . . 0 , 7 0 0 , 4 0 1 , 1 0 0 , 6 3 0 , 3 6 0 , 9 9

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.
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DESCRIPCIÓN GENERAL DE LOS
TRABAJOS

R.DECRETO 2930/79, DE 29
DE DICIEMBRE
(BOE DE 8.1.80)

TIPOS APLICABLES

I.T. I.M.S. TOTAL I.T. I.M.S. TOTAL

114 Personal directivo y técnico en trabajos
exclusivos de explotación 30 por 100 de las
primas correspondientes a los trabajadores
(1) .......................................................... - - - - - -

DIVISIÓN IX
OTROS SERVICIOS

115 Empleados de los servicios de correos,
telégrafos, teléfonos y radiotelefonía.
Telefonistas. (*). Telemarketing, televenta,
hilo directo e información telefónica a través
de aparatos transmisores. (*) ................... 0,70 1,30 2,00 0,63 1,17 1,80

116 G u a r d a s y s e r e n o s d e e d i f i c i o s y
explotaciones mercantiles e industriales.
Agentes de la autoridad y guardas jurados.
Alguacil de Ayuntamiento. (*).  Celadores. (*).
P e r s o n a l s u b a l t e r n o d e e s c u e l a s
p ro fes ionales va r ias . ( * ) .  V ig i lantes
noc tu rnos . ( * ) .  M iembros d e  mesas
electorales. (*) ....................................... 2,00 3,00 5,00 1,80 2,70 4,50

117 P e r s o n a l d e l i m p i e z a d e e d i f i c i o s ,
escaparates y de calles. Desinfección,
Desinsectación y Desratización de locales,
vehículos, etc. Fregadoras. (*). Personal de
limpieza de escuelas profesionales varias.
( * ) .  Recogida de pe r ros vagabundos
(laceros). (*) ........................................... 3,00 1,90 4,90 2,70 1,71 4,41

118 Limpieza y conservación de acequias y
canales. Canalizaciones, saneamientos y
drenajes, con empleo de maquinaria y
explosivos. Bomberos ............................. 4,00 3,00 7,00 3,60 2,70 6,30

119 Personal docente y de laboratorios para la
enseñanza. Aprendices y alumnos de las
Escue las de Formac ión Pro fes iona l .
Minusválidos en proceso de valuación para
orientación profesional y clasif icación
ocupacional. (*). Profesores de educación
f í s i ca . ( * ) .  P ro fesores que impar ten
disciplinas de laboratorio o prácticas de
Formación Profesional. (*) .......................... 1,30 0,90 2,20 1,17 0,81 1,98

120 Casas de baños y balnearios para la cura de
aguas. Enfermeros y personal subalterno de
hospitales y sanatorios. Auxiliares sanitarios.
(*). Auxiliares de clínica. (*) ....................... 1,30 0,50 1,80 1,17 0,45 1,62

(*) Inclusión o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc...
(1) Trabajadores de los grupos 1 y 2 en trabajos exclusivos de explotación (producción, transformación o elaboración). El 30 por 100
se aplicará sobre el epígrafe de la actividad de la empresa, y si existieran varios, sobre el de mayor porcentaje . Los porcentajes
resultantes no podrán ser inferiores a los del epígrafe 113.
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D E S C R I P C I Ó N G E N E R AL DE LOS
TRABAJOS

R.DECRETO 2930/79, DE 29
DE DICIEMBRE
(BOE DE 8.1.80)

TIPOS APLICABLES

I.T. I.M.S. TOTAL I.T. I.M.S. TOTAL

121 Enfermeros y guardias de manicomio.
Profesores de artes marciales, gimnastas y
socorristas. Jugadores Profesionales de
fútbol (RD 2621/1986, de 24-12) (BOE del
3 0 ) .  C ic l i s tas p r o f e s i o n a l e s y o t r o s
deportistas profesionales integrados en el
Sistema de la Seguridad Social que no tengan
seña lado o t r o ep íg ra fe espec ia l /RD
1820/1991 del 27-12). Cuidador Psiquiátrico.
(*)............................................................ 2,70 1,30 4,00 2,43 1,17 3,60

122 Espectáculos:Operadores cinematográficos,
tramoyistas y otro personal técnico y de
servicio al público. Artistas (RD 2621/1986,
de 24-12) (BOE del 30). Espectáculos
taurinos: Areneros, carpinteros, celadores,
guardas de tejados, mozos de banderillas,
porteros. (*). Personal de pistas de coches
eléctricos (instalaciones fijas). (*) ............... 0,80 0,70 1,50 0,72 0,63 1,35

123 Peluquerías, salones de belleza y salones de
limpiabotas ............................................... 0,80 0,40 1,20 0,72 0,36 1,08

124 Lavado y planchado de ropas. Tintes y
qu i tamanchas qu ím i cos . L imp ieza y
conservación de tapices, muebles, etc.
Personal de plancha, costura, lavandería,
etc. de escuelas profesionales varias. (*).
Maquinista de lavandero. (*). Operaria de
limpieza (en trabajos de este epígrafe). (*) ... 1,00 0,80 1,80 0,90 0,72 1,62

125 Alquileres de botes y barcas de remos, vela
y motor. Socorristas de playa .................... 1,80 2,70 4,50 1,62 2,43 4,05

126 Trabajadores en período de baja. Regulación
de empleo (suspensión de la relación laboral,
con obligación de cotizar). (*) .................... 0,30 0,60 0,90 0,27 0,54 0,81

DIVISIÓN X
OTRAS ACTIVIDADES

127 9 por 100 sobre salarios ............................ (1) - - - - - -

128 6,75 por 100 sobre salarios ....................... (1) - - - - - -

129 4,50 por 100 sobre salarios ....................... (1) - - - - - -

130 2,25 por 100 sobre salarios ....................... (1) - - - - - -

Recargo por empleo de explosivos:

131 5,40 por 100 sobre salarios ....................... (1) - - - - - -

-- Trabajadores desempleados que realizan
trabajos de Colaboración Social. (*) ........... - - - 0,80 0,70 1,50

-- Trabajadores por cuenta propia del R.E.A. (*) - - - - 1,00 -

-- Trabajadores por cuenta propia del R.E.A.,
acogidos a mejora de I.T. (*) ...................... - - - 0,50 - -

(*) Inclusión  o Asimilación por Real Decreto, Orden Ministerial, Resolución, Circular, etc.

(1)  Según la cuantía de los salarios protegidos.


